[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

	

Of. nº 808/17-SG. 
Esteio, 28 de junho de 2017.


[image: ]Exma. Sra. Desa. Iris Helena Medeiros Nogueira,
Corregedora-Geral da Justiça,
Palácio da Justiça,
Praça Marechal Deodoro, 55 – Centro,
Porto Alegre/RS.


Prezada Senhora,

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Sandro Severo, aprovado em Sessão Ordinária de 27 de junho, solicita à Vossa Excelência a criação da 2ª Vara Criminal para o Município.

Segundo o Vereador, esta solicitação se deve ao grande número de demandas e processos judiciais pendentes. Com isso, seria viável dar agilidade aos processos da Vara Criminal.

		Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.





Felipe Costella,
Presidente.
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